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  AVISO EDITAL DE LICITAÇÃO 

PROCESSO LICITATÓRIO N° 12/2022 - FMS  

PREGÃO PRESENCIAL N° 6/2022 - FMS 

Regido pela Lei Complementar 123/06, Lei 10.520/2002 e Lei 

8.666/1993 

OBJETO: CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA TERCEIROS 

– DETER E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IRANI. 

Data/Hora Abertura 

25/03/2022 – 14h 

Valor Estimado 

R$ 68.549,29 

Modalidade 

Pregão Presencial 

Limite apresentação de propostas 

25/03/2022 – 11h30min 

Exclusiva ME/EPP 

não 

Local 

Município de Irani, Rua Eilirio de Gregori, 207, centro 

Pedidos de Esclarecimentos 

Até às 17h00min – 22/03/2022 

Impugnações 

Até às 17h00min – 22/03/2022 

Documentos de Habilitação 

• Registro Comercial, no caso de empresa individual, ou 

• Ato Constitutivo, Estatuto ou Contrato Social em vigor 

devidamente registrado, em se tratando de Sociedade Comercial e, 

no caso de sociedade por ações, acompanhado de documentos de 

eleição de seus administradores, ou 

• Inscrição do ato constitutivo, no caso de sociedades civis, 

acompanhada de prova de diretoria em exercício, com as 
alterações. 

• Decreto de autorização e ato de registro ou autorização para 

funcionamento expedido pelo órgão competente, tratando-se de 

empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no país, 

quando a atividade assim o exigir. 

• Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica 

(CNPJ), atualizada; 

• Certidão Negativa de Débitos Relativos aos Tributos Federais 

e à Dívida Ativa da União (de acordo com a Portaria Conjunta 

RFB/PGFN nº 1.751 de 02/10/2014); 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Estadual; 

• Prova de regularidade para com a Fazenda Municipal da sede 

do proponente, ou outra equivalente, na forma da Lei; 

• Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por 

Tempo de Serviço (FGTS);  

• Certidão de regularidade da Superintendência de Seguros 

Privados – SUSEP, atestando a regularidade para operar no 

mercado segurador brasileiro no ramo do objeto desta licitação; 

• Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do 

Trabalho, mediante apresentação de Certidão Negativa de Débitos 

Trabalhistas (CNDT), nos termos do Título VII-A da Consolidação das 
Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei nº 5.452, de 1º de maio de 

1943; 

• Certidão Negativa de Falência, Concordata ou Recuperação 

Judicial, expedida pelo distribuidor da sede da pessoa jurídica. 

• g.1) Para as empresas sediadas em Santa Catarina, a certidão 

deverá ser apresentada em duas vias: SISTEMA E-SAJ 

(https://esaj.tjsc.jus.br/sco/abrirCadastro.do) e SISTEMA EPROC 
(https://certeproc1g.tjsc.jus.br/). As duas certidões deverão ser 

apresentadas conjuntamente, caso contrário não terão validade. 

• g.2) Para as empresas sediadas em outros estados, a emissão da 

certidão deverá obedecer a determinação do Tribunal de Justiça 

correspondente. 

• Declaração expressa da empresa licitante, sob as penas cabíveis, 

que não existem quaisquer fatos impeditivos de sua habilitação e que a 

mesma não foi declarada inidônea por Ato do Poder Público de Irani, 
ou que esteja temporariamente impedida de licitar, contratar ou 

transacionar com a Administração Pública Municipal ou quaisquer de 

seus órgãos descentralizados (inciso III e IV do art. 87 da Lei nº 
8.666/93). 

• Declaração de inexistência em seu quadro de pessoal, de menores, 

na forma do disposto no inciso XXXIII, do art. 7º, da Constituição 

Federal. 

• Declaração de que a empresa conhece na íntegra o Edital e se 

submete às condições nele estabelecidas. 

 

 

 

 

 

 

MUNICÍPIO DE 

IRANI 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br


 

 

 
RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 

FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

2/32 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

 

 

1 - PREÂMBULO  

 

O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE, através de sua Gestora, Sra. BERNARDETE 

LUCIA GRISA, no uso das atribuições de seu cargo TORNA PÚBLICO que fará realizar 

licitação na modalidade PREGÃO, sob a forma PRESENCIAL, no dia 25 de março de 

2022, às 14h, para CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF, 

SEGURO CONTRA TERCEIROS – DETER E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE 

VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI. A presente licitação será 

pelo sistema MENOR PREÇO POR LOTE e será processada e julgada em conformidade 

com a Lei Federal nº. 8.666, de 21 de junho de 1993, Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho 

de 2002, Lei Complementar nº. 123 de 14 de dezembro de 2006, Decreto nº. 003, de 02 de 

Janeiro de 2006, suas respectivas alterações e demais legislações aplicáveis.  

 

1.2 - O recebimento dos Envelopes nº. 01 – PROPOSTA COMERCIAL e nº 02 – 

DOCUMENTAÇÃO, contendo, respectivamente, as propostas de preços e a documentação 

de habilitação dos interessados, dar-se-á até às 11h30min do dia 25 de março de 2022, no 

Setor de Protocolo Geral desta Prefeitura, no endereço acima indicado.  

 

1.3 - A abertura dos Envelopes nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, dar-se-á a partir das 

14h do dia 25 de março de 2022, em sessão pública, realizada na Sala de Licitações da 

Prefeitura de Irani-SC, situada no endereço citado no item 1.1. 

 

Caso o licitante opte por autenticar os documentos, no dia da licitação, por um 

servidor do Setor de Compras e Licitações do Município de Irani, deverá chegar no 

mínimo 30 minutos antes da sessão, sendo necessário atentar-se para o prazo e 

horário de protocolo para concluir o processo de autenticação e vedação dos 

envelopes ANTES do término do prazo estabelecido nos itens acima. NÃO SERÁ 

CONSIDERADA COMO PROTOCOLO A PRESENÇA DO LICITANTE NAS 

DEPENDÊNCIAS DA PREFEITURA ANTES DO TÉRMINO DO PRAZO PARA 

PROTOCOLAR, valendo o horário efetivamente registrado no protocolo. 

 

OBS: É obrigatório o uso de máscaras para a participação das sessões públicas de licitação. 

Cada participante deverá trazer sua própria máscara. A Prefeitura solicita aos fornecedores 

que encaminhem apenas um representante para as reuniões, de forma a evitar 

aglomerações. 

 

 

2 - DO OBJETO  
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2.1. O presente pregão tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA 

TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA TERCEIROS – DETER E SEGURO 

TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE IRANI, com coberturas mínimas descritas abaixo, com vigência prevista para 12 

meses contada da emissão da apólice, sendo: 

 

COBERTURAS DO SEGURO TOTAL: 

Danos Materiais a Terceiros R$ 200.000,00 

Danos Corporais a Terceiros R$ 100.000,00 

Danos Morais R$ 20.000,00 

APP- Invalidez R$ 20.000,00 

APP- Morte R$ 20.000,00 

Casco 100% da Tabela Fipe 

Cobertura para vidros, faróis e guincho para até 500 quilômetros e assistência 24 horas 

Franquia reduzida 

Chaveiro; 

Vidros Completos: Faróis, lanterna, retrovisores, para-brisas, vidros laterais e para-brisas 

traseiro; 

 

COBERTURAS DO SEGURO TERCEIROS (RCF): 

Danos Materiais a Terceiros R$ 200.000,00 

Danos Corporais a Terceiros R$ 100.000,00 

Danos Morais R$ 20.000,00 

APP- Invalidez R$ 20.000,00 

APP- Morte R$ 20.000,00 

 

COBERTURAS DO SEGURO DETER ATÉ 20 PASSAGEIROS: 

Danos Corporais e Materiais a Passageiros R$ 1.539.804,00 

Danos Corporais a Terceiros não transportados R$ 100.000,00 

Danos materiais a terceiros não transportados R$ 200.000,00 

Danos morais aos passageiros R$ 20.000,00 

Danos morais a terceiros não transportados R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Morte R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Invalidez R$ 20.00,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Despesas Médicas Hospitalares R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Morte R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Invalidez R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Despesas Médicas Hospitalares R$ 20.000,00 

 

 

3 - DAS CONDIÇÕES PARA PARTICIPAÇÃO NA LICITAÇÃO  
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3.1 - Não podem participar da presente licitação, empresas que estejam cumprindo as 

sanções previstas nos incisos III e IV do art. 87 da Lei nº 8.666/93, bem como empresas 

nas seguintes condições:  

 

3.1.1 - com falência decretada;  

3.1.2 - em consórcio.  

 

3.2 - Podem participar da presente licitação, todos os interessados que comprovem o 

atendimento dos requisitos estabelecidos neste Edital.  

3.3 – Não poderão participar na condição de microempresas e empresas de pequeno porte 

as que se enquadram nas hipóteses do art. 3º, § 4º, da Lei Complementar 123/2006. 

 

4 - DO CREDENCIAMENTO 

 

4.1 - Fica a critério do licitante se fazer representar ou não na sessão. 

4.2. A empresa participante deste processo licitatório que enviar representante legal 

deverá, até o horário indicado no preâmbulo deste Edital, apresentar-se ao Pregoeiro e/ou 

Equipe de Apoio para efetuar seu credenciamento como participante deste Pregão, 

apresentando os seguintes documentos, em cópia autenticada ou cópia e respectivo 

original (em mãos) para autenticação (antes do horário de protocolo): 

 

4.2.1. Caso o representante seja sócio, proprietário ou dirigente da empresa 

proponente deverá apresentar: 

 

a) Cópia do ato constitutivo ou do contrato social, no qual estejam expressos 

seus poderes para exercer direitos e assumir obrigações em decorrência de tal 

investidura; 

b) Cópia da cédula de identidade ou outro Documento oficial com foto; 

c) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

4.2.2. Caso o representante seja preposto da empresa proponente, deverá apresentar:  

 

a) Instrumento procuratório ou Carta de Credenciamento dos quais conste, no 

mínimo, os poderes para representar a empresa neste Processo Licitatório, assinar 

propostas e declarações, negociar preços, ofertar lances, interpor recursos ou deles 

desistir, assumir compromissos de toda ordem e renunciar a prazos processuais, 

dispensada a exigência de reconhecimento de firma conforme Decreto nº 63.166/68;  

 b) Cópia da cédula de identidade ou outro documento oficial com foto; 

 c) Cópia do ato constitutivo, estatuto ou contrato social (dispensada no caso 

de apresentação de procuração pública); 

 d) Declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação. 

 

4.3. O não comparecimento do titular e/ou do representante credenciado não enseja a 
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inabilitação, nem a desclassificação do Licitante, desde que a documentação constante dos 

envelopes de PROPOSTA e HABILITAÇÃO comprovem a legitimidade do respectivo 

subscritor. A empresa que não se fizer representar participará do certame apenas com a sua 

proposta escrita. 

4.4. A empresa que não se fizer representar fica automaticamente impedida de participar da 

fase de competição com lances verbais, da negociação de preços e de se manifestar 

motivadamente sobre os atos da Administração, decaindo, em consequência do direito de 

interpor recurso.  

4.5. Nenhuma pessoa física ou jurídica poderá representar mais de um Licitante. 

4.6. Os documentos de credenciamento, os quais farão parte do presente processo de 

licitação, deverão ser entregues separadamente dos envelopes da PROPOSTA e da 

HABILITAÇÃO.  

4.7. Far-se-á o credenciamento até o horário estipulado para o início da sessão de 

processamento do pregão. 

 

4..8 DA FORMA DE APRESENTAÇÃO DA DECLARAÇÃO DE PLENO 

ATENDIMENTO AOS REQUISITOS DE HABILITAÇÃO, DA PROPOSTA E DOS 

DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO 

4..8.1. A declaração de pleno atendimento aos requisitos de habilitação deverá conter, no 

mínimo, indicação inequívoca de que a proponente cumpre todos os requisitos de 

habilitação dispostos neste edital e seus anexos, fora do envelope nº 01. 

4.8.2. Caso o referido documento não seja apresentado na forma estabelecida acima, o 

Pregoeiro poderá suprir tal formalidade através de declaração a ser firmada pelo 

representante legal do participante durante a sessão, desde que o mesmo tenha poderes para 

firmá-la. 

4.8.3. A proposta e os documentos para habilitação deverão ser apresentados, 

separadamente, em 02 envelopes lacrados e rubricados, contendo em sua parte externa a 

seguinte descrição: 

 

MUNICIPIO DE IRANI – SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

ENVELOPE Nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

MUNICIPIO DE IRANI – SC 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

ENVELOPE Nº 02 – DOCUMENTAÇÃO 

PROPONENTE: (RAZÃO SOCIAL) 

 

 

5 - DA PROPOSTA COMERCIAL 
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5.1 - O Envelope nº 01 – PROPOSTA COMERCIAL, deverá conter a proposta 

propriamente dita, redigida em português, de forma clara e detalhada, sem emendas ou 

rasuras, devidamente datada, assinada ao seu final e rubricada nas demais folhas, contendo 

ainda:  

 

a) Razão social, endereço completo, nº do CNPJ/MF e nº da Inscrição Estadual e/ou 

Municipal da proponente;  

 

b) Número deste Pregão; 

  

c) Número do item, descrição do objeto deste pregão nos termos do anexo "D" deste Edital, 

quantidade, unidade de medida, preço unitário e preço total por LOTE, conforme 

exemplificado abaixo: 

 

Lote   Descrição Quant. Unid. Preço Unit. Preço Total 

Por Lote  

Lote 01      

Lote 02      

 

d) Valor total proposto para todos os itens desta licitação; 

 

e) Local, data, carimbo, assinatura e identificação do representante legal da licitante.  

 

5.2 - Os preços deverão ser cotados em moeda corrente nacional, com duas casas decimais 

à direita da vírgula, praticados no último dia previsto para a entrega da proposta, sem 

previsão de encargos financeiros ou expectativa inflacionária.  

 

5.3 - Nos preços finais deverão estar incluídas quaisquer vantagens, abatimentos, custos, 

despesas administrativas e operacionais, fretes, impostos, taxas e contribuições sociais, 

obrigações trabalhistas, previdenciárias, fiscais e comerciais, que eventualmente incidam 

sobre o fornecimento dos bens, objeto da presente Licitação.  

 

5.4 - Fica estabelecido em 60 (sessenta) dias o prazo de validade das propostas, o qual será 

contado a partir da data da sessão de abertura dos envelopes nº 01 – PROPOSTA 

COMERCIAL. Na contagem do prazo excluir-se-á o dia de início e incluir-se-á o dia de 

vencimento.  

 

6 - DA DOCUMENTAÇÃO REFERENTE À HABILITAÇÃO 

  

6.1 - O Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, deverá conter os seguintes documentos 

de habilitação:  
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a) Certificado de Registro Cadastral (CRC) do Município de Irani/SC, dentro do prazo de 

validade, sendo que as negativas vencidas no Certificado deverão ser apresentadas em 

anexo ao mesmo. 

b) Certidão de regularidade da Superintendência de Seguros Privados – SUSEP, atestando 

a regularidade para operar no mercado segurador brasileiro no ramo do objeto desta 

licitação; 

c) Declaração de concordância e de submissão às disposições previstas neste Edital, e de 

que possui conhecimento de todas as condições para a execução dos serviços contratados e 

dos elementos técnicos necessários para cumprimento do Contrato, em papel timbrado da 

Proponente, devidamente assinado pelo Representante Legal. 

d) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição 

Federal Anexo VI; 

 

6.2 - Os documentos devem apresentar prazo de validade, e poderão ser entregues em 

original, por processo de cópia devidamente autenticada. Não serão aceitas cópias de 

documentos obtidas por meio de aparelho fac-símile (FAX). Não serão aceitas cópias de 

documentos ilegíveis. Ficando dispensados de autenticação os documentos que forem 

emitidos via Internet. 

 

6.3. Os documentos descritos no item 6.1, letra ‘’a’’ deste Edital poderão ser 

substituídos por: 

 

a) registro comercial, no caso de empresa individual (somente para empresas que não se 

credenciarem para lances); 

b) ato constitutivo, estatuto social, contrato social ou sua consolidação, a alteração 

contratual referente à mudança de razão social, na hipótese de haver a referida  mudança, 

bem como a última alteração, devidamente registradas na junta comercial e, em vigor e, no 

caso de sociedade por ações, estatuto social, ata do atual capital social acompanhado da ata 

de eleição de sua atual administração, registrados e publicados (somente para empresas 

que não se credenciarem para lances); 

c) decreto de autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em 

funcionamento no País, e ato de registro ou autorização para funcionamento expedido pelo 

órgão competente, quando a atividade assim o exigir (somente para empresas que não se 

credenciarem para lances); 

d) prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ); 

e) prova de regularidade para com a Fazenda Federal, consistente na apresentação da 

Certidão Conjunta Negativa de Débito e da Certidão Negativa de Dívida Ativa para com a 

União e Seguridade Social (INSS); 

f) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda Estadual da jurisdição fiscal do 

estabelecimento licitante; 

g) certidão que prove a regularidade para com a Fazenda DO MUNICÍPIO da jurisdição 

fiscal do estabelecimento licitante; 
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h) certidão que prove a regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço 

(FGTS); 

i) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, emitida pela Justiça do Trabalho. 

j) Declaração de cumprimento do disposto no inciso XXXIII, Art. 7º da Constituição 

Federal Anexo VI; 

 

OBS. As proponentes que não estiverem cadastradas no Município de Irani, deverão 

apresentar os documentos 01 dias útil antes da data de abertura do processo para o 

cadastramento no sistema de compras, visando não atrasar o processo licitatório. 

  

6.4 - Quando as certidões apresentadas não tiverem prazo de validade estabelecido pelo 

competente órgão expedidor, será adotada a vigência de 90 (noventa) dias consecutivos, 

contados a partir da data de sua expedição. Não se enquadram nesse dispositivo os 

documentos que, pela própria natureza, não apresentam prazo de validade. 

  

6.4.1 - A data que servirá de referência para verificação da validade dos documentos de 

habilitação é aquela disposta no item 1.3 deste Edital.  

 

6.5 - Os documentos exigidos nesta Licitação poderão ser apresentados em original, por 

qualquer processo de cópia autenticada por tabelião de notas ou por servidor da 

Administração, ou publicação em órgão da imprensa oficial.  

 

6.5.1 - As certidões e certificados exigidos como condição de habilitação poderão, 

também, ser apresentados em documento extraído diretamente da Internet, ficando, nesse 

caso, a sua aceitação condicionada à verificação da sua veracidade pelo Pregoeiro ou sua 

Equipe de Apoio, no respectivo sitio do órgão emissor.  

 

6.6 - Sob pena de inabilitação, todos os documentos apresentados, deverão estar em nome 

da licitante com o respectivo número do CNPJ, nas seguintes condições: 

  

6.6.1 - se a licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz; 

  

6.6.2 - se a licitante for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial.  

 

6.7 - Caso a obrigação venha a ser cumprida pela filial e a vencedora seja a matriz, ou vice-

versa, deverão ser apresentados, na licitação, os documentos de habilitação de ambas, 

ressalvados aqueles que, pela própria natureza ou em razão de centralização de 

recolhimentos, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.  

 

6.8 - A empresa poderá apresentar os documentos de comprovação de regularidade fiscal, 

citados no item 6.1, centralizados junto à matriz desde que apresente documento que 

comprove o Reconhecimento da Centralização do Recolhimento expedido pelo órgão 

respectivo, ou que conste na certidão a validade para a matriz e para as filiais.  
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6.9 - As microempresas e empresas de pequeno porte deverão apresentar toda a 

documentação exigida nas alíneas “a” a “f” do item 6.1, mesmo que esta apresente alguma 

restrição na comprovação da regularidade fiscal.  

 

6.9.1 - Havendo alguma restrição na comprovação da regularidade fiscal, será assegurado o 

prazo de 05 (cinco) dias úteis, prorrogáveis por mais 05 (cinco) dias a critério da 

administração, para a regularização da documentação, pagamento ou parcelamento do 

débito, e emissão de eventuais certidões negativas ou positivas com efeito de certidão 

negativa. 

  

6.9.2 - A não-regularização da documentação, no prazo previsto no Item 6.9.1, implicará 

decadência do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas no art. 81 da Lei no 

8.666, de 21 de junho de 1993, sendo facultado à Administração convocar os licitantes 

remanescentes, na ordem de classificação, para a assinatura do contrato, ou revogar a 

licitação. 

  

7 - DOS PROCEDIMENTOS DE JULGAMENTO 

  

7.1 - Aberta a sessão, os interessados ou seus representantes, apresentarão declaração 

verbal ou escrita, (no caso de não comparecimento, a declaração escrita, conforme modelo 

constante do Anexo “C” deverá vir anexada por fora do envelope da proposta, juntamente 

com o documento exigido no subitem 4.2.2 deste Edital), dando ciência de que cumprem 

plenamente os requisitos de habilitação (inciso VII do Art. 4º da Lei nº 10.520/2002), 

sendo consignado em ata.  

 

7.2 - Serão abertos primeiramente os envelopes contendo as Propostas Comerciais, que 

deverão estar em conformidade com as exigências do presente edital, sob pena de 

desclassificação. Isto posto, serão classificadas, item a item, a proposta de menor preço e 

aquelas que apresentem valores sucessivos e superiores até o limite de 10% (dez por 

cento), relativamente à de menor preço.  

 

7.2.1 - Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas no item anterior, 

poderão os autores das melhores propostas, até o máximo de três, oferecer novos lances 

verbais e sucessivos, quaisquer que sejam os preços oferecidos.  

 

7.2.2 - Serão passíveis de desclassificação as propostas formais (ou seus itens, de forma 

individual) que não atenderem os requisitos constantes dos itens 5.1 e 5.2 deste Edital, bem 

como, quando constatada a oferta de preço manifestamente inexequível. 

  

7.3 - No curso da Sessão, os autores das propostas que atenderem aos requisitos dos itens 

anteriores serão convidados individualmente a apresentarem novos lances verbais e 
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sucessivos, a partir do autor da proposta classificada de maior preço, até a proclamação do 

vencedor.  

 

7.3.1 - Caso duas ou mais propostas iniciais apresentem preços iguais, será realizado 

sorteio para determinação da ordem de oferta dos lances.  

 

7.3.2 - A oferta dos lances deverá ser efetuada, no momento em que for conferida a palavra 

à licitante, na ordem decrescente dos preços do objeto do certame. 

  

7.3.3 - A oferta de lance deverá recair sobre o preço total do objeto desta licitação que tiver 

sido declarado, pelo Pregoeiro, como alvo de lances naquele momento.  

 

7.3.3.1 - O Pregoeiro alertará e definirá sobre a variação mínima de preço entre os lances 

verbais ofertados pelas licitantes, podendo, no curso desta fase, deliberar livremente sobre 

a mesma.  

 

7.3.4 - É vedada a oferta de lance com vista ao empate.  

 

7.3.5 - Dos lances ofertados não caberá retratação.  

 

7.3.6 - A desistência em apresentar lance verbal, quando convocado pelo pregoeiro, 

implicará a exclusão do licitante da etapa de lances verbais e na manutenção do último 

preço apresentado pelo licitante, para efeito de ordenação das propostas.  

 

7.4 - Caso os licitantes não apresentem lances verbais, será verificada a conformidade entre 

a proposta escrita de menor preço e o valor estimado para a contratação, podendo, o 

pregoeiro, negociar diretamente com o proponente para que seja obtido preço melhor.  

 

7.5 - O encerramento da etapa competitiva dar-se-á quando, convocadas pelo Pregoeiro, as 

licitantes manifestarem seu desinteresse em apresentar novos lances.  

 

7.6 - Encerrada a etapa de lances, será assegurada, como critério de desempate, preferência 

de contratação para as microempresas e empresas de pequeno porte, conforme previsto no 

art. 44 da Lei Complementar nº. 123 de dezembro de 2006.  

 

7.6.1 - Entende-se por empate aquelas situações em que as propostas apresentadas pelas 

microempresas e empresas de pequeno porte sejam iguais ou até 5% (cinco por cento) 

superiores à proposta mais bem classificada. 

 

 7.7 - Ocorrendo o empate previsto no item 7.6, proceder-se-á da seguinte forma:  

       a) a microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada poderá 

apresentar proposta de preço inferior àquela considerada vencedora do certame, situação 

em que será adjudicado em seu favor o objeto licitado;  
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      b) não ocorrendo a contratação da microempresa ou empresa de pequeno porte, na 

forma da alínea “a” deste Item, serão convocadas as remanescentes que porventura se 

enquadrem na hipótese prevista no Item 7.6.1, na ordem classificatória, para o exercício do 

mesmo direito;  

     c) no caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de 

pequeno porte que se encontrem no intervalo estabelecido no Item 7.6.1, será realizado 

sorteio entre elas para que se identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor 

oferta.  

 

7.7.1 - Na hipótese da não-contratação nos termos previstos no Item 7.7, o objeto licitado 

será adjudicado em favor da proposta originalmente vencedora do certame.  

 

7.7.2 - O disposto no Item 7.7 somente se aplicará quando a melhor oferta inicial não tiver 

sido apresentada por microempresa ou empresa de pequeno porte. 

  

7.7.3 - A microempresa ou empresa de pequeno porte mais bem classificada será 

convocada para apresentar nova proposta no prazo máximo de 5 (cinco) minutos após o 

encerramento dos lances, sob pena de preclusão.  

 

7.8 - Encerrado os procedimentos acima descritos e ordenadas as ofertas, de acordo com o 

menor preço apresentado, o Pregoeiro verificará a aceitabilidade da proposta de valor mais 

baixo comparando-o com os valores consignados no respectivo Orçamento Prévio, 

decidindo, motivadamente, a respeito.  

 

7.9 - Sendo considerada aceitável a proposta comercial da licitante que apresentou o menor 

preço, o Pregoeiro procederá à abertura de seu Envelope nº 02 - DOCUMENTAÇÃO, para 

verificação do atendimento das condições de habilitação fixadas no item 6 e subitens, deste 

Edital.  

 

7.10 - Constatada a conformidade da documentação com as exigências impostas pelo 

edital, a licitante será declarada vencedora, sendo-lhe adjudicado o objeto. Caso contrário, 

o Pregoeiro inabilitará as licitantes que não atenderem todos os requisitos relativos à 

habilitação, exigíveis no item 6 e seus subitens, deste Edital.  

 

7.11 - Se a proposta ou o lance de menor preço não for aceitável ou se a licitante 

desatender às exigências habilitatórias, o Pregoeiro examinará a proposta ou o lance 

subsequente, verificando a sua aceitabilidade e procedendo à sua habilitação, na ordem de 

classificação, e assim sucessivamente, até a apuração de uma proposta ou lance que atenda 

ao Edital.  

 

7.11.1 - Ocorrendo a situação referida no item 7.11, o Pregoeiro poderá negociar com a 

licitante para que seja obtido preço melhor.  
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7.12 - Observando-se o disposto no art. 43, § 3º, da Lei 8.666/93, excepcionalmente, o 

pregoeiro poderá suspender a Sessão Pública para realizar diligências visando esclarecer 

dúvidas surgidas acerca da especificação do objeto, ou da documentação apresentada.  

 

7.13 - Caso todas as propostas sejam julgadas desclassificadas (antes da fase de lances 

verbais) ou todas as licitantes sejam inabilitadas, o Pregoeiro poderá fixar aos licitantes o 

prazo de 08 (oito) dias úteis para apresentação de outras propostas ou de nova 

documentação, escoimadas das causas que ensejaram a sua desqualificação (art. 48, § 3º, 

da Lei 8.666/93).  

 

7.14 - Encerrado o julgamento das propostas e da habilitação, o pregoeiro declarará o 

vencedor, proporcionando, a seguir, a oportunidade às licitantes para que manifestem a 

intenção de recorrer, registrando na ata da Sessão a síntese de suas razões e a concessão do 

prazo de 3 (três) dias consecutivos para a apresentação das razões de recurso, bem como o 

registro de que todas as demais licitantes ficaram intimadas para, querendo, apresentarem 

contrarrazões do recurso em igual número de dias, que começarão a correr do término do 

prazo da recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos autos.  

 

7.14.1 - A falta dessa manifestação, imediata e motivada, importará na decadência do 

direito de recurso por parte da licitante e a adjudicação do objeto da licitação pelo 

Pregoeiro ao vencedor.  

 

7.14.2 - A ausência do licitante ou sua saída antes do término da Sessão Pública do Pregão 

caracterizar-se-á como renúncia ao direito de recorrer.  

 

7.15 - Da Sessão Pública do Pregão será lavrada ata circunstanciada, contendo, sem 

prejuízo de outros, o registro dos licitantes credenciados, das propostas escritas e verbais 

apresentadas, na ordem de classificação, da análise da documentação exigida para a 

habilitação e dos recursos interpostos, estes, em conformidade com as disposições do item 

acima.  

 

7.15.1 - A Ata Circunstanciada deverá ser assinada pelo Pregoeiro, sua Equipe de Apoio e 

por todos os licitantes presentes, salvo quando algum representante se ausentar antes do 

término da Sessão, fato que será devidamente consignado em ata.  

 

7.16 - Caso haja necessidade de adiamento da Sessão Pública, será marcada nova data para 

continuação dos trabalhos, devendo ficar intimadas, no mesmo ato, as licitantes presentes.  

 

7.17 - O Pregoeiro manterá em seu poder os envelopes com a Documentação de 

Habilitação das licitantes que não restarem vencedoras de qualquer item do objeto desta 

Licitação, pelo prazo de 10 (dez) dias após a assinatura do(s) Contrato(s), devendo os seus 

responsáveis retirá-los em até 05 (cinco) dias após esse período sob pena de inutilização 

dos mesmos.  
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8 - DOS CRITÉRIOS DE JULGAMENTO E ADJUDICAÇÃO 

  

8.1 - No julgamento das propostas, será considerada vencedora a licitante que apresentar o 

MENOR PREÇO POR LOTE, desde que atendidas as especificações constantes deste 

Edital.  

 

8.2 - No caso de empate entre duas ou mais propostas, e depois de obedecido o disposto no 

artigo 3º, § 2º, da Lei nº 8.666/93, a classificação será feita, obrigatoriamente, por sorteio, 

que será realizado na própria Sessão.  

 

8.3 - A adjudicação do objeto deste PREGÃO será formalizada pelo Pregoeiro, PELO 

MENOR PREÇO POR LOTE, à licitante cuja proposta seja considerada vencedora.  

 

8.4 - O resultado da licitação será homologado pela Autoridade Competente.  

 

9 - DO PRAZO, FORMA DE RECEBIMENTO E LOCAL DE ENTREGA DO 

OBJETO  

 

9.1 - A licitante vencedora deverá efetuar a contratação dos seguros quando da data de 

vencimento, encaminhando a Administração Municipal a apólice do referido.  

 

9.2 – Os objetos deverão ser contratados rigorosamente dentro do prazo, com validade de 

12 meses contados a partir da contratação, podendo ser aditivado a critério da 

administração. 

 

9.3 - O objeto desta licitação será executado obedecendo o prazo de vencimento de 

cada seguro a ser contratado (Obs: O prazo dos seguros existentes se expiram as 24 

horas do dia 24/03/2023). Se por ventura, no momento da contratação referente a esta 

licitação, algum veículo possuir apólice com vencimento diferente do citado 

anteriormente, as mesmas serão canceladas após a celebração do contrato. 

 

10 - DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO E DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA  

 

10.1 – O Município de Irani-SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação, EM ATÉ 

30 DIAS, ao(s) licitante(s) vencedor(es) em pelo menos quatro parcelas mediante a 

apresentação das respectivas apólices e Notas Fiscais mediante transferência bancária.  

 

10.2 - A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do objeto da presente licitação, 

correrão à conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) Orçamentária(s), prevista(s) na Lei 

Orçamentária do Exercício de 2022:  

 

Despesa: 169 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA 
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SAÚDE 

Órgão: 3 - FUNDO MUN. DE SAUDE 

Unidade: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IRANI 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1001 - SAÚDE COM QUALIDADE 

Projeto/Atividade: 2.030 - MANUTENÇÃO DAS 

ATIVIDADES DA SAÚDE 

Elemento: 33903969000000 - Aplicações Diretas 

Recurso: 1002 - SAUDE 

 

 

11 - DA IMPUGNAÇÃO DO EDITAL E DOS RECURSOS ADMINISTRATIVOS 

  

11.1 - Até o segundo dia útil que anteceder a data fixada para o recebimento das propostas, 

qualquer empresa interessada em participar da licitação poderá impugnar o ato 

convocatório do Pregão.  

 

11.1.1 - A impugnação será dirigida ao setor de Licitações de Compras desta Prefeitura, 

que a encaminhará, devidamente informada, à Autoridade Competente para apreciação e 

decisão.  

 

11.2 - Tendo a licitante manifestado a intenção de recorrer na Sessão do Pregão, terá ela o 

prazo de 03 (três) dias consecutivos para apresentação das razões de recurso.  

 

11.3 - O recurso deverá ser dirigido ao Pregoeiro que poderá reconsiderar sua decisão, ou, 

fazê-lo subir, devidamente informado, para apreciação e decisão.  

 

11.4 - As demais licitantes, já intimadas na Sessão Pública acima referida, terão o prazo de 

03 (três) dias consecutivos para apresentarem as contrarrazões, que começará a correr do 

término do prazo da recorrente.  

 

11.5 - A manifestação na Sessão Pública e a motivação, no caso de recurso, são 

pressupostos de admissibilidade dos recursos.  

 

11.6 - Decididos os recursos, o Pregoeiro fará a adjudicação do objeto do certame à(s) 

licitante(s) vencedora(s).  

 

12 - DO CONTRATO E RESPECTIVA VIGÊNCIA  

 

12.1 - Após a homologação do resultado, será(ão) a(s) vencedora(s) notificada(s) e 

convocada(s) para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, assinar(em) o pertinente contrato 
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(minuta constante do Anexo “E”), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo 

das sanções previstas no item 14, deste Edital.  

 

12.2 - No ato de formalização do contrato, deverá a licitante vencedora indicar pessoa 

pertencente ao seu quadro funcional, com a qual a Administração poderá obter 

informações e/ou esclarecimentos, bem como encaminhar quaisquer outras comunicações. 

Assim como deve informar telefone e e-mail para contato. 

 

12.3 – O(s) contrato(s) terá(ão) prazo de vigência da data de assinatura por 12(doze) 

meses, podendo ser prorrogado a critério da administração.  

 

12.4 - Caso o contrato, por qualquer motivo, não venha a ser assinado, a licitante 

subsequente, na ordem de classificação, será notificada para nova Sessão Pública, na qual o 

pregoeiro examinará a sua proposta e qualificação, e assim sucessivamente, até a apuração 

de uma que atenda ao edital, podendo o pregoeiro negociar diretamente com o proponente 

para que seja obtido preço melhor.  

 

13 - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

 

13.1 - A inexecução total ou parcial do Contrato decorrente desta licitação ensejará sua 

rescisão administrativa, nas hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e 

posteriores alterações, com as consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que 

caiba à empresa contratada direito a qualquer indenização.  

 

13.2 - A rescisão contratual poderá ser:  

 

13.2.1 - determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos 

I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;  

13.2.2 - amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

14 - DAS PENALIDADES  

 

14.1 - A recusa imotivada do adjudicatário em assinar o Instrumento Contratual no prazo 

assinalado neste edital, sujeitá-lo-á à multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total do 

contrato, contada a partir do primeiro dia após ter expirado o prazo que teria para assinar o 

contrato, nos termos do item 12.1 do presente instrumento convocatório.  

 

14.1.1 - Entende-se por valor total do contrato o montante dos preços totais finais 

oferecidos pela licitante após a etapa de lances, considerando os itens do objeto que lhe 

tenham sido adjudicados.  
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14.2 - A penalidade de multa, prevista no item 14.1 deste edital, poderá ser aplicada, 

cumulativamente, com as demais penalidades dispostas na Lei nº 10.520/02, conforme o 

art. 7, do mesmo diploma legal.  

 

14.3 - A Administração poderá deixar de aplicar as penalidades previstas nesta cláusula, se 

admitidas as justificativas apresentadas pela licitante vencedora, nos termos do que dispõe 

o artigo 43, parágrafo 6º c/c artigo 81, e artigo 87, “caput”, da Lei nº 8.666/93.  

 

14.4 - Nos termos do artigo 7º da Lei nº 10.520/2002, se a licitante, convocada dentro do 

prazo de validade da sua proposta, não celebrar o contrato, deixar de entregar ou apresentar 

documentação falsa exigida para o certame, ensejar o retardamento da execução de seu 

objeto, não mantiver a proposta, falhar ou fraudar na execução do Contrato, comportar-se 

de modo inidôneo ou cometer fraude fiscal, poderá ficar impedida de licitar e contratar 

com a União, Estados, Distrito Federal ou Municípios, e poderá ser descredenciada do 

SICAF, ou outros sistemas de cadastramento de fornecedores pelo prazo de até 05 (cinco) 

anos, sem prejuízo das multas previstas neste Edital e das demais cominações legais.  

 

14.4.1 - O valor da multa prevista no item 15.4 será de 20% (vinte por cento) sobre o valor 

total da proposta do licitante que incorrer nos descumprimentos dispostos no item 16.4.  

 

14.4.2 - Além da multa prevista (item 15.4.1), no caso da licitante incorrer nas situações 

previstas no item 15.4, poderá ser aplicada cumulativamente a esta as sanções de 

advertência, suspensão de contratar e licitar com a Administração Municipal pelo prazo de 

até 05 (cinco) anos e de declaração de inidoneidade para contratar ou licitar com a 

Administração Pública em Geral.  

 

15 - DAS DISPOSIÇÕES GERAIS  

 

15.1 - Esclarecimentos relativos a presente licitação e às condições para atendimento das 

obrigações necessárias ao cumprimento de seu objeto, serão prestados diretamente no Setor 

de Compras e Licitações da Prefeitura Municipal de Irani-SC no endereço citado no 

preâmbulo deste Edital, ou através do telefone (0**49) 3432-3214, de segunda à sexta-

feira, das 07h30 às 11h30 e das 13h30min às 17h30min. 

 

15.2 - Para agilização dos trabalhos, não interferindo no julgamento das propostas, as 

licitantes farão constar em sua documentação endereço eletrônico (e-mail), número de 

telefone e fax, bem como o nome da pessoa indicada para contatos.  

 

15.3 – O Município de Irani/SC reserva-se no direito de filmar e/ou gravar as Sessões 

Públicas deste Pregão.  

 

15.4 - Informações verbais prestadas por integrantes da Administração Municipal de Irani-

SC não serão consideradas como motivos para impugnações. 
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15.5 - Os casos omissos neste Edital serão resolvidos à luz das disposições contidas nas 

Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002, e, se 

for o caso, conforme disposições da Lei nº 8.078/90 (Código de Defesa do Consumidor), 

Código Civil e legislações pertinentes à matéria.  

 

15.6 - No interesse da Administração, e sem que caiba às participantes qualquer 

reclamação ou indenização, poderá ser:  

 

a) adiada a abertura da licitação;  

b) alterados os termos do Edital, obedecendo ao disposto no § 4º do art. 21 da Lei n.º 

8.666/93.  

 

16.7 - O foro competente para dirimir possíveis dúvidas e/ou litígios pertinentes ao objeto 

da presente licitação é o da Comarca de Concórdia - SC, excluído qualquer outro.  

 

16 - DOS ANEXOS DO EDITAL  

 

16.1 - Integram o presente Edital, dele fazendo parte como se transcritos em seu corpo, os 

seguintes anexos:  

 

a) Anexo “A” – MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO;  

b) Anexo “B” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE;  

c) Anexo “C” – MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INC. VII, DO 

ART. 4º, DA LEI Nº 10.520/2002;  

d) Anexo “D” – TERMO DE REFERÊNCIA; 

e) Anexo “E” – MINUTA DE CONTRATO; 

 

Irani-SC, 03 de março de 2022.  

 

 

 

 

 

BERNARDETE LUCIA GRISA 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

 

ANEXO “A” 

 

MODELO DE TERMO DE CREDENCIAMENTO 

 

 

 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade/Estado:  

CNPJ:  

 

 

 

Ao Município de Irani/SC  

 

Credenciamos o(a) Sr.(a) ___________________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº _______________ e do CPF nº ________________, a participar da licitação 

instaurada pelo Município de Irani/SC, na modalidade PREGÃO PRESENCIAL Nº. 

6/2022 - FMS - FMS na qualidade de REPRESENTANTE LEGAL, outorgando-lhe 

poderes para pronunciar-se em nome da empresa 

_________________________________________________________, bem como 

formular propostas verbais, recorrer e praticar todos os demais atos inerentes ao certame.  

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.  

 

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal – com firma reconhecida em cartório)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

 

ANEXO “B” 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO À LEGISLAÇÃO 

TRABALHISTA DE PROTEÇÃO À CRIANÇA E AO ADOLESCENTE 

 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade/Estado:  

CNPJ:  

 

DECLARAÇÃO 

 

Ref.: PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 -FMS 

 

A empresa ______________________________________, inscrita no CNPJ sob o nº 

_______________________, por intermédio de seu representante legal o(a) Sr.(a) 

_________________________, portador(a) da Carteira de Identidade nº 

_______________ e do CPF nº ________________, DECLARA, para fins do disposto no 

inciso V do art. 27 da Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993, acrescido pela Lei nº 9.854, de 

27 de outubro de 1999, que não emprega menor de dezoito anos em trabalho noturno, 

perigoso ou insalubre e não emprega menor de dezesseis anos.  

Ressalva: emprega menor, a partir de quatorze anos, na condição de aprendiz ( ).  

(Observação: em caso afirmativo, assinalar a ressalva acima.)  

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.  

 

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

 

 

ANEXO “C” 

 

 

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ATENDIMENTO AO INCISO VII DO ART. 4º. DA 

LEI Nº 10.520/2002 (*)  

 

(*) Este documento deverá ser preenchido e anexado ao Envelope nº 01 – 

PROPOSTA COMERCIAL (pelo lado externo) ou poderá ser substituído por 

declaração verbal ao Pregoeiro no início da Sessão.  

 

 

Razão Social:  

Endereço:  

Cidade/Estado:  

CNPJ:  

 

 

 

Em atendimento ao inciso VII, do artigo 4º, da Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 

2002, a empresa _________________________________________, inscrita no CNPJ sob 

o nº __________________, DECLARA que cumpre plenamente os requisitos de 

habilitação exigidos no PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS, instaurado pelo 

Município de Irani - SC.  

 

 

 

Local, ______ de ____________________ de 2022.  

 

 

 

(nome e assinatura do responsável legal)  

(número da carteira de identidade e órgão emissor)  
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PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 

 

ANEXO “D” 

 
TERMO DE REFERÊNCIA 

 

 

O Termo de Referência em epígrafe tem por finalidade, atender o disposto na legislação 

vigente concernente às contratações públicas, em especial ao artigo 37, inciso XXI da Constituição 

Federal e aos dispositivos da Lei nº 8.666/93 e alterações posteriores, bem como, normatizar, 

disciplinar e definir os elementos que nortearão o presente Processo Licitatório. 

 

1. DA ÁREA SOLICITANTE E DA FISCALIZAÇÃO 

 

1.1.  Secretaria Municipal de Saúde 

 

1.2.  Fica responsável pela fiscalização e acompanhamento do presente contrato, nos moldes do 

artigo 67 da Lei nº 8.666/1993 o servidor efetivo Sr. Flávio Paulo Chaves, bem como o (a) 

Secretário (a) Municipal Sr (a). Bernardete Lucia Grisa 

 

2. OBJETO: A presente licitação tem como objeto a contratação de seguro total e RCO para a frota 

de veículos oficiais da Secretaria Municipal de Saúde de Irani em todo o território nacional, com 

cobertura contra danos materiais resultantes de sinistros de roubo ou furto, colisão, incêndio, danos 

causados pela natureza, e assistência 24 (vinte e quatro) horas. 

 

3. DESCRIÇÃO DO ITEM/LOTE 

 

Ite

m  

Qtd

  

Uni

d  

Descrição  
 

Franquia  Preço   

Unitário  

Preço   

Total  

1  1,00

  

un Seguro Total Fiat Uno 

Attractive 1.4 Placa: 

MIS-6664  

Chassi: 

9BD195183C0201689  

Ano/Modelo: 2011/2012 

 
R$   

4.541,52 

R$   

2.866,50 

R$   

2.866,50 

2  1,00

  

un Seguro Total Toyota 

Corolla XEI20 

Placa: MIN-0923  

Chassi: 

9BRBD48E9C2538881  

 
R$   

4.046,00 

R$   

3.891,15 

R$   

3.891,15 
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Ano/Modelo: 2011/2012 

3  1,00

  

un Seguro Total GM Celta 1.0  

Placa: MJQ-3834  

Chassi: 

9BGRG48F0DG100222  

Ano/Modelo: 2012/2013 

 
R$   

3.598,56 

R$   

2.883,54 

R$   

2.883,54 

4  1,00

  

un Seguro Total Cherry QQ 

1.0  

Placa: QIR-0663  

Chassi: 

98RDB12B4JA004512  

Ano/Modelo: 2018/2018 

 
R$   

6.134,50 

R$   

2.591,89 

R$   

2.591,89 

5  1,00

  

un Seguro Total Cherry QQ 

1.0  

Placa: QIR-0753  

Chassi: 

98RDB12B3JA004517  

Ano/Modelo: 2018/2018 

 
R$   

6.134,50 

R$   

2.591,89 

R$   

2.591,89 

6  1,00

  

un Seguro Total Citroen 

Jumpy Ambulância 

Placa: QJD-3D78  

Chassi: 

9V7VBBHXGKA0

00939 

Ano/Modelo: 

2018/2019 

 
R$   

9.140,03 

R$   

9.595,90 

R$   

9.595,90 

7  1,00

  

un Seguro Total MB Sprinter 

415   

Ambulância  

Placa: QIV-8293  

Chassi: 

8AC906633KE150174  

Ano/Modelo: 2018/2019 

 
R$   

12.900,10 

R$   

9.955,46 

R$   

9.955,46 

8  1,00

  

un Seguro Total MB Sprinter 

516 Van Placa: RLE-2H77  

Chassi: 

8AC907855LE182277  

Ano/Modelo: 2019/2020 

 
R$   

16.535,97 

R$   

9.837,49 

R$   

9.837,49 
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9  1,00

  

un Seguro Total GM Spin 1.8  

Placa: RDZ-7A67  

Chassi: 

9BGJP7520MB139873  

Ano/Modelo: 2020/2021 

 
R$   

7.387,83 

R$   

3.957,23 

R$   

3.957,23 

10  1,00

  

un Seguro Total GM Spin 1.8  

Placa: REA-8J72  

Chassi: 

9BGJP7520MB191940  

Ano/Modelo: 2020/2021 

 
R$   

7.027,40 

R$   

4.079,58 

R$   

4.079,58 

11  1,00

  

un Seguro Total MB Sprinter 

416   

Ambulância  

Placa: RKZ-9G75  

Chassi: 

8AC907643NE197609  

Ano/Modelo: 2021/2022 

 
R$   

16.110,00 

R$   

11.298,66 

R$   

11.298,6

6 

Valor Total: Sessenta e três mil quinhentos e quarenta e nove reais e 

vinte e nove centavos  

R$ 63.549,29  

Coberturas:  

➢ Casco 100% da Tabela Fipe;  

➢ Danos Materiais R$ 200.000,00;  

➢ Danos Corporais R$ 100.000,00;  

➢ Danos Morais R$ 20.000,00;  

➢ App Morte R$ 20.000,00;  

➢ App Invalidez R$ 20.000,00;  

➢ Assistência 24h, com guincho e táxi 500 km;  

➢ Chaveiro;  

➢ Vidros Completos: Faróis, Lanterna, Retrovisores, Para-brisa, Vidros Laterais e 

para-brisa  Traseiro; 

 

RCO - DETER 

Item  Qtd  Unid  Descrição  
 

Franquia  Preço   

Unitário  

Preço   

Total  

1  1,00  un Seguro Total MB Sprinter 

516 Van Placa: RLE-2H77  

Chassi: 8AC907855LE182277  

Ano/Modelo: 2019/2020 

 
R$   

0,00 

R$   

5.000,00 

R$   

5.000,00 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br


 

 

 
RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 

FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

24/32 

Valor Total: Cinco mil reais  R$ 5.000,00 

 

 

4. JUSTIFICATIVA DO OBJETO: A Secretaria de Saúde solicita a contratação de apólice de 

seguros: Seguro Total Veicular para 10 (dez) veículos e Seguro Total Veicular + RCO 

(Responsabilidade Civil Obrigatória) para 01 (um) veículo pertencentes à frota da Secretaria de 

Saúde. A modalidade de seguro (Total+RCO) é necessária, pois, veículos de transporte de 

passageiros (-20) necessitam de Certificado de Vistoria para Transporte sem Objetivo Comercial 

fornecido pelo DETER/SC, que o habilita a transitar em vias intermunicipais. Para emissão de tal 

certificado é exigida pelo órgão as apólices de seguro veicular total e RCO. 

 

5. ESPECIFICAÇÕES DAS OBRIGAÇÕES MÍNIMAS DA CONTRATADA E 

CONTRATANTE: 

DA CONTRATADA: A licitante vencedora ficará obrigada a prestar os serviços e entregar os 

itens, objeto deste Edital, de acordo com as especificações exigidas, na forma, nos locais, prazos e 

preços estipulados na sua proposta e na Autorização de Fornecimento. Deverá observar todas as 

normas legais vigentes, obrigando-se a manter as condições de habilitação exigidas no 

procedimento licitatório que precedeu à celebração do contrato. A empresa deverá arcar com todos 

os encargos de sua atividade, sejam eles trabalhistas, sociais, previdenciários, fiscais ou comerciais. 

Sem prejuízo das demais disposições deste contrato, a CONTRATADA fica obrigada a: Honrar os 

bônus adquiridos no contrato vigente; Prestar assistência 24 horas; Especificar na proposta valor da 

importânica segurada; Adotar as providências necessárias ao pagamento da indenização devida 

obedecendo aos prazos estabelecidos pela SUSEP(Superintendência de Seguros Privados) após a 

entrega, por parte do segurado de todos os documentos comprobatórios da ocorrência do sinistro; 

Prover condições que possibilitem o atendimento dos serviços a partir da data de sua assinatura do 

contrato;  

 

DA CONTRATANTE: Sem prejuízo das disposições contidas neste instrumento, o Município de 

Irani fica obrigado a: Atestar a(s) apólice(s) relativas a execução do objeto; Permitir e facilitar a 

vistoria dos veículos a serem segurados; Acompanhar e fiscalizar a execução deste contrato, de 

modo a zelar pela qualidade, transparência e agilidade na execução do serviço, sem prejuízo da 

responsabilidade da CONTRATADA; Efetuar o pagamento à CONTRATADA, mediante 

apresentação de nota fiscal/fatura com o devido atesto pelo gestor responsável pela fiscalização do 

instrumento contratual; Proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa 

cumprir suas obrigações dentro das normas e condições estabelecidas neste Contrato; 

Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pela CONTRATADA; 

Fiscalizar e Notificar a CONTRATADA, por escrito, sobre imperfeições, falhas, eventuais atrasos 

e irregularidades constatadas na execução do contrato para que sejam adotadas as medidas 

corretivas necessárias; Exigir o fiel cumprimento de todos os requisitos acordados e da proposta 
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apresentada, avaliando, também, a qualidade dos serviços realizados, podendo rejeitá-los no todo 

ou em parte; Verificar a documentação apresentada para fins de pagamento; Comunicar 

formalmente à CONTRATADA sobre qualquer irregularidade constatada na execução do objeto 

contratado; Designar o Gestor e o Fiscal do contrato, o qual certificará a qualidade e aceite do 

objeto contratado. 

 

6. DOCUMENTAÇÃO EXTRA: 

Em anexo 

 

7. PRAZO DE ENTREGA/EXECUÇÃO:  

7.1 O serviço descrito pelo item Objeto deverá ter vigência inicial em até 05 (cinco) dias, após o 

recebimento da Autorização de Fornecimento emitida pelo setor de Compras do Município. Sendo 

cobertura pelo período de 12 meses.  

Todas as despesas com a prestação dos serviços correrão por conta do fornecedor, despesas estas 

previstas e/ou computadas na proposta.  

7.2 A não prestação dos serviços dentro do prazo ensejará a revogação deste contrato e a aplicação 

das sanções legais previstas.  

7.3 A prestação dos serviços e a emissão da respectiva nota fiscal estão condicionadas ao 

recebimento da Autorização de Fornecimento ou outro documento equivalente.  

7.4 O recebimento provisório ou definitivo não exclui a responsabilidade civil do contratado pela 

solidez e segurança. Também não exclui a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato, dentro dos limites estabelecidos pela lei ou pelo contrato.  

 

8. DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO:  

8.1 O pagamento será efetuado em até 30 (trinta) dias após emissão e apresentação da Nota Fiscal, 

com o devido adimplemento contratual, de forma parcelada, mediante emissão e apresentação das 

apólices de seguro, de acordo com os termos do art. 40, inciso XIV, “a”, da Lei 8.666/93.  

8.2 A proponente participante deverá manter como condição para pagamento, durante toda a 

execução da ata de registro de preços, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na 

licitação.  

8.3 Como condição para pagamento deverão ser apresentadas juntamente com a nota fiscal/fatura, 

todas as certidões constantes da habilitação, deste edital, dentro do prazo de validade, nos termos 

do art. 55, inciso XIII, da Lei de Licitações.  

8.4 O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o “recebimento definitivo” pelo 

servidor competente na nota fiscal apresentada.  

8.5 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação, ou, 

ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação financeira 

pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento ficará sobrestado até 

que a contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo para pagamento 

iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a 

contratante.  
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8.6 A Nota Fiscal/Fatura deverá ser emitida de acordo com os valores unitários e totais 

discriminados na Cláusula do contrato.  

8.7 A Nota Fiscal deverá ser emitida em nome do MUNICÍPIO DE IRANI com indicação do CNPJ 

específico sob Nº 82.939.455/0001-31.  

 

9. GARANTIA/ASSISTÊNCIA TÉCNICA DO OBJETO: 

A Contratada deverá prestar garantia conforme disposto no artigo 26 da Lei Federal nº 8.078/90 

(Código de Defesa do Consumidor). 

 

10. RECURSO A SER UTILIZADO:  

O recurso a ser utilizado será de recursos próprios, conforme dotações para o ano de 2022. 

 

11. TERMO DE ACEITE:  

 

Declaro, nos termos da Lei 8.666/93, art. 67, §1° e §2° que serei responsável pela 

fiscalização do contrato originado por esse Processo Licitatório, acompanhando e anotando em 

registro próprio todas as ocorrências relacionadas com a execução do mesmo, determinando o que 

se fizer necessário à regularização das faltas ou defeitos para exigir seu fiel cumprimento. 

 

Nome Fiscal: Flávio Paulo Chaves 

CPF: 950.360.679-91 

Cargo/função: Agente Operacional de Programas de Saúde 

Unidade: Secretaria Municipal de Saúde  

Fone para contato: (49) 99186-5082 

E-mail para contato: saudeirani@gmail.com 

Assinatura do fiscal: _______________________________________ 

 

Irani/SC, 23 de fevereiro de 2022. 

 

 

 

___________________________________ 

BERNARDETE LUCIA GRISA 

Secretária Municipal de Saúde 

 

 

 

 

 

PROCESSO LICITATÓRIO Nº 12/2022 - FMS 

EDITAL DE PREGÃO PRESENCIAL Nº 6/2022 - FMS 
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ANEXO “E” 

 

MINUTA DE CONTRATO Nº ____/2022  

 

CONTRATO QUE ENTRE SI CELEBRAM O FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE 

IRANI/SC, E A SEGURADORA __________________________, OBJETIVANDO 

CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA 

TERCEIROS – DETER E SEGURO TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI. 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI/SC, pessoa jurídica de direito público 

interno, inscrita no CNPJMF sob nº 11.267.522/0001-70, com sede na Rua Rosalino 

Rodrigues, nº. 207, Centro, na cidade de Irani-SC, neste ato representado pela sua Gestora, 

Senhora BERNARDETE LUCIA GRISA, inscrita no CPF/MF sob n.º ________, 

doravante denominada simplesmente CONTRATANTE, e a empresa 

_________________________, inscrita no CNPJ-MF sob nº ______________________, 

com sede na _____________________, representada neste ato, pelo seu(ua) 

__________________, Senhor(a) _______________________, portador(a) da Cédula de 

Identidade nº ____________________ e inscrito(a) no CPF-MF sob o nº 

_____________________, doravante denominada simplesmente CONTRATADA, e 

perante as testemunhas abaixo firmadas, pactuam o presente termo, cuja celebração foi 

autorizada de acordo com o processo de licitação modalidade Pregão Presencial nº 6/2022 

- FMS, e que se regerá pela Lei nº 8.666/93, e alterações posteriores, atendidas as cláusulas 

e condições a seguir enunciadas:  

 

CLÁUSULA PRIMEIRA - DO OBJETO  

1.1. O presente contrato tem como objeto a CONTRATAÇÃO DE SEGURO CONTRA 

TERCEIROS - RCF, SEGURO CONTRA TERCEIROS – DETER E SEGURO 

TOTAL PARA A FROTA DE VEÍCULOS DO FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

DE IRANI, com coberturas mínimas descritas abaixo, com vigência prevista para 12 

meses contada da emissão da apólice, sendo: 

 

COBERTURAS DO SEGURO TOTAL: 

Danos Materiais a Terceiros R$ 200.000,00 

Danos Corporais a Terceiros R$ 100.000,00 

Danos Morais R$ 20.000,00 

APP- Invalidez R$ 20.000,00 

APP- Morte R$ 20.000,00 

Casco 100% da Tabela Fipe 

Cobertura para vidros, faróis e guincho para até 500 quilômetros e assistência 24 horas 

Franquia reduzida 

Chaveiro; 
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Vidros Completos: Faróis, lanterna, retrovisores, para-brisas, vidros laterais e para-brisas 

traseiro; 

 

COBERTURAS DO SEGURO TERCEIROS (RCF): 

Danos Materiais a Terceiros R$ 200.000,00 

Danos Corporais a Terceiros R$ 100.000,00 

Danos Morais R$ 20.000,00 

APP- Invalidez R$ 20.000,00 

APP- Morte R$ 20.000,00 

 

COBERTURAS DO SEGURO DETER ATÉ 20 PASSAGEIROS: 

Danos Corporais e Materiais a Passageiros R$ 1.539.804,00 

Danos Corporais a Terceiros não transportados R$ 100.000,00 

Danos materiais a terceiros não transportados R$ 200.000,00 

Danos morais aos passageiros R$ 20.000,00 

Danos morais a terceiros não transportados R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Morte R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Invalidez R$ 20.00,00 

Acidentes Pessoais Passageiros Despesas Médicas Hospitalares R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Morte R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Invalidez R$ 20.000,00 

Acidentes Pessoais Tripulantes Despesas Médicas Hospitalares R$ 20.000,00 

 

1.2. Integram e completam o presente Termo Contratual, para todos os fins de direito, 

obrigando as partes em todos os seus termos, às condições expressas no Edital de Pregão 

Presencial nº 6/2022 - FMS e seus anexos, juntamente com seus anexos e a proposta da 

CONTRATADA.  

 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO, FORMA E LOCAL DE FORNECIMENTO  

2.1. A Contratada deverá entregar as “propostas da seguradora” no prazo máximo de 05 

cinco) dias após recebimento da autorização de fornecimento emitida pelo Diretoria de 

Compras do Município e entregar as apólices no prazo máximo 15 (quinze) dias a contar 

da aceitação das “propostas da seguradora”. 

 

Parágrafo Único – A CONTRATANTE não aceitará, sob nenhum pretexto, a 

transferência de responsabilidade da CONTRATADA para outras entidades, sejam 

fabricantes, técnicos ou quaisquer outros.  

2.2 – Os seguros deverão ser contratados rigorosamente dentro do prazo, com validade de 

12 meses.  

 

CLÁUSULA TERCEIRA - DA VIGÊNCIA CONTRATUAL  

3.1. O presente Contrato terá vigência da data de assinatura pelo período de 12 meses, 

podendo ser aditivado a critério da administração. 
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CLÁUSULA QUARTA - DO VALOR CONTRATUAL E DAS CONDIÇÕES DE 

PAGAMENTO 

 

4.1. Pelo fornecimento integral do(s) objetos previsto(s) na Cláusula Primeira, a 

CONTRATANTE pagará à CONTRATADA o valor total de R$ ___________ 

(____________) conforme descrição abaixo. 

  

Lote Quantidade Unidade Descrição Preço unitário Preço total 

      

 

4.2. O valor ora contratado é fixo e irreajustável.  

 

4.3. – O Município de Irani-SC efetuará o pagamento do objeto desta licitação, em até 30 

dias, ao(s) licitante(s) vencedor(es) em 04 (quatro) parcelas mediante a apresentação das 

respectivas apólices e Notas Fiscais através de transferência bancária.  

 

4.4. A(s) despesa(s) decorrente(s) do fornecimento do(s), objeto deste Contrato, correrão à 

conta da(s) seguinte(s) Dotação(ões) orçamentária(s), prevista(s) na Lei Orçamentária do 

Exercício de 2022:  

 

Despesa: 169 – Manutenção da Secretaria de Saúde 

Órgão: 3 - FUNDO MUN. DE SAUDE 

Unidade: 3001 - FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE DE IRANI 

Função: 10 - Saúde 

Subfunção: 301 - Atenção Básica 

Programa: 1001 - SAÚDE COM QUALIDADE 

Projeto/Atividade: 2.030 - MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DA SAÚDE 

Elemento: 33903969000000 - Aplicações Diretas 

Recurso: 1002 – SAUDE 

 

CLAUSULA QUINTA - DAS RESPONSABILIDADES 

 

São responsabilidades da CONTRATADA: 

a. entregar o objeto licitado conforme especificações deste Contrato e em consonância com 

a proposta de preços e nos prazos previstos; 

b. A contratada pagará a indenização, em caso de sinistro, no máximo 10 (dez) dias úteis 

após o recebimento, pela Seguradora, da documentação necessária à sua liberação e não 

poderá transferir a outrem, no todo ou em parte, o objeto da presente Licitação, sem prévia 

anuência Do Fundo Municipal de Saúde de Irani. 

c. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação; 

mailto:licitacao@irani.sc.gov.br


 

 

 
RUA EILIRIO DE GREGORI, 207 – CEP: 89680-000 – IRANI – SC. 

FONE/FAX: (49) 3432-3200 – licitacao@irani.sc.gov.br – CNPJ: 82.939.455/0001-31 

VISITE IRANI – O BERÇO DO CONTESTADO 

30/32 

d. entregar as “propostas da seguradora” no prazo máximo de 05 (cinco) dias após 

recebimento da autorização de fornecimento emitida pela Diretoria de Compras do 

Município e entregar as apólices no prazo máximo 15 (quinze) dias a contar da aceitação 

das “propostas da seguradora”; 

e. providenciar a imediata correção das deficiências e/ou irregularidades apontadas pelo 

CONTRATANTE. 

f. arcar com eventuais prejuízos causados ao CONTRATANTE e/ou a terceiros, 

provocados por ineficiência ou irregularidade cometida na execução do contrato; 

g. aceitar nas mesmas condições contratuais os acréscimos ou supressões de até 25% do 

valor inicial atualizado do contrato ou da nota de empenho; 

h. A contratada deverá apresentar resumo das condições gerais e especiais da apólice. 

 

CLÁUSULA SEXTA - DA RESCISÃO CONTRATUAL  

7.1. A inexecução total ou parcial deste Contrato ensejará a sua rescisão administrativa, nas 

hipóteses previstas nos arts. 77 e 78 da Lei nº 8.666/93 e posteriores alterações, com as 

consequências previstas no art. 80 da referida Lei, sem que caiba à CONTRATADA 

direito a qualquer indenização.  

 

7.2. A rescisão contratual poderá ser:  

 

7.2.1. determinada por ato unilateral da Administração, nos casos enunciados nos incisos I 

a XII e XVII do art. 78 da Lei 8.666/93;  

7.2.2. determinada por ato unilateral da CONTRATANTE, nos casos enunciados nos 

incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei n.º 8.666/93;  

7.2.3. amigável, mediante autorização da autoridade competente, reduzida a termo no 

processo licitatório, desde que demonstrada conveniência para a Administração.  

 

CLÁUSULA SÉTIMA - DAS PENALIDADES  

8.1. Sem prejuízo das sanções previstas nos arts. 86 e 87 da Lei n.º 8.666/93, a 

CONTRATADA ficará sujeita às seguintes penalidades, assegurada a prévia defesa:  

 

8.2. Pelo atraso injustificado na contratação do(s) objeto deste Contrato, sujeita-se a 

CONTRATADA às penalidades previstas nos artigos 86 e 87 da Lei 8.666/93, na seguinte 

conformidade:  

 

8.2.1. multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) sobre o valor total da obrigação 

não cumprida, por dia de atraso, limitada ao total de 20% (vinte por cento).  

 

8.3. Pela inexecução total ou parcial do Contrato:  

 

8.3.1. a CONTRATANTE poderá, garantida a prévia defesa, aplicar à CONTRATADA as 

sanções previstas nos incisos I, III e IV do art. 87 da Lei 8.666/93, e, multa de 20% (vinte 

por cento) sobre o valor total do(s) objetos não entregue(s).  
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8.3.2. multa correspondente à diferença de preço resultante de nova licitação realizada para 

complementação ou realização da obrigação não cumprida.  

 

8.3.3. O valor a servir de base para o cálculo das multas referidas nos subitens 8.3.1 e 8.3.2 

será o valor inicial do Contrato.  

 

8.4. As multas aqui previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e, 

consequentemente, o pagamento delas não exime a CONTRATADA da reparação dos 

eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha acarretar à 

CONTRATANTE.  

 

CLÁUSULA OITAVA - DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA  

 

9.1. O presente termo não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em 

parte.  

 

CLÁUSULA NONA - DA PUBLICAÇÃO DO CONTRATO  

10.1. A CONTRATANTE providenciará a publicação respectiva, em resumo, do presente 

termo, na forma prevista em Lei.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA - DAS DISPOSIÇÕES COMPLEMENTARES  

11.1. Os casos omissos ao presente termo serão resolvidos em estrita obediência às 

diretrizes da Lei nº 8.666/93, e posteriores alterações.  

 

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA - DO FORO  

11.1. Fica eleito o Foro da Comarca de Concórdia/SC, para qualquer procedimento 

relacionado com o cumprimento do presente Contrato.  

 

E, para firmeza e validade do que aqui ficou estipulado, foi lavrado o presente termo em 03 

(três) vias de igual teor, que, depois de lido e achado conforme, é assinado pelas partes 

contratantes e por duas testemunhas que a tudo assistiram.  

 

Irani-SC, 03 de março de 2022.  

 

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE 

Bernardete Lucia Grisa 

Gestora do Fundo Municipal de Saúde 

CONTRATANTE        CONTRATADA  

 

 

Testemunhas:  
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01. _________________________      02. Nome: ______________________ 

CPF:                                                       CPF: 

 

 

Fiscal: 

 

 

Flavio Paulo Chaves 

Agente de Programas de Saúde 
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